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CRÍTICA

João Roma diz
que prefeitura
de Salvador é
submissa a Neto

DA REDAÇÃO

O candidato ao Governo da
Bahia, João Roma (PL), disse
em entrevista à Rádio Socie-
dade, que ACM Neto, pré-can-
didato do União Brasil (UB),
não deixou de ser prefeito de
Salvador e que o atual gestor,
Bruno Reis, tem sido submis-
so ao seu predecessor.

"O ex-prefeito de Salva-
dor, ACM Neto, deixou de ser
prefeito mas a prefeitura
não saiu dele. E ele tem usa-
do a prefeitura para os seus
projetos políticos, inclusive
sufocando agestão de Bruno
Reis, que tem sido submisso
à figura do ACM Neto desde
sempre", declarou.

O ex-ministro comentou
que Reis não deixou a posição
de ser assessor de Neto, "in-
clusive atuando junto a pre-
feituras do interior, fazendo
eventos políticos". Para Roma,
o uso da gestão municipal pa-
ra atender a interesses polí-
ticos de ACM Neto prejudica a
qualidade dos serviços ofere-
cidos à população.

O candidato do PL disse
ainda que Neto não assume
lado na disputa nacional
porque quer pegar votos de
todos os lados. "Você pode
até não saber para onde ru-
mar, mas tem que saber exa-
tamente pra onde não ir,
com quem não ir. Eu não
estarei ao lado do PT. Já ACM
Neto fica ciscando pra todos
os lados", criticou Roma.

EDUCAÇÃO

Geraldo Jr. critica “baixo número
de matrículas” em Salvador

CPI DA COVID Vice-procuradora-geral Lindôra Araújo também indicou a
suspensão de possíveis apurações envolvendo ministros citados por senadores

PGR pede arquivamento de
denúncias contra Bolsonaro

DA REDAÇÃO

A Procuradoria-Geral da Re-
pública (PGR) pediu ontem
ao Supremo Tribunal Fede-
ral (STF) o arquivamento de
sete das dez apurações pre-
liminares sobre o presiden-
te Jair Bolsonaro (PL), minis-
tros e ex-ministros do go-
verno abertas a partir das
conclusões da CPI da Co-
vid.

O procedimento investi-
gava possível crime de in-
fração de medida sanitária
preventiva. Segundo a vi-
ce-procuradora-geral, Lin-
dôraAraújo,porém,acomis-
são do Senado apresentou
convicções “políticas”, cuja
transferência à esfera jurí-
dica não poderia acontecer
“deformaautomática”.Ape-
ça do Ministério Público Fe-
deral foi obtida pela TV Glo-
bo.

Ainda segundo a número
dois de Augusto Aras, a CPI
não demonstrou, no pedido
de indiciamento, a relação
direta entre o desrespeito às
medidas sanitárias por par-
te do presidente da Repú-
blica e o número de conta-
minações durante a pande-
mia de Covid.

A PGR lista uma série de
pontos em relação aos quais
não vê como responsabili-
zar Bolsonaro, conforme
apontou a CPI.

“Inúmeras pessoas conta-
minadas nem sequer tive-
ram contato direto ou indi-
reto (por meio e terceiras
pessoas) com o Presidente
da República, afastando a
possibilidade de responsa-
bilização por esse fato”, dis-
se a vice-PGR.

“Quanto às aglomerações,
o acúmulo de pessoas não
pode ser atribuído exclusiva
e pessoalmente ao Presiden-

te da República. Todos que
compareceram aos eventos
noticiados, muito embora
tivessem conhecimento su-
ficiente acerca da epidemia
de Covid-19”, afirmou Lindô-
ra.

Para a PGR, a responsa-
bilização penal dependeria
da comprovação de que foi a
conduta do presidente da

República, por ocasião dos
fatos, que ofendeu a saúde
coletiva. “No caso em aná-
lise, frise-se, a norma que
impõe o uso de máscara pro-
tetiva e que teria sido des-
cumprida pelo Presidente
da República somente prevê
sanção de multa como me-
canismo de coerção ao cum-
primento da obrigação, não

Edilson Rodrigues (Ag. Senado) / Divulgação

CPI da Covid teve grande repercussão na midia, entre abril e outubro de 2021

Segundo
procuradora,
comissão
produziu só
convicções
“políticas”

DA REDAÇÃO

O presidente da Câmara de
Salvador, Geraldo Júnior
(MDB), pretende promover
audiências públicas sobre o
que ele chamou de “péssi-
mos resultados” que Salva-
dor tem no número de ma-
trículas em creche, educação
infantil e fundamental II.

Geraldo Júnior disse que
dados oficiais de órgãos go-
vernamentais demonstram
que,norankingentrecapitais
do país, Salvador está na 23ª
posição no ranking de alunos
matriculados em creches. No
ranking de matriculados em
pré-escola, a posição da ci-
dade desce para o 24º lugar. Já
nos ensinos Fundamental I e
Fundamental II, a capital
baiana aparece em 10º e 16º
lugares, respectivamente.

Segundo o vereador, que
também é pré-candidato a
vice-governador na chapa
encabeçada por Jerônimo
Rodrigues (PT), este é um
grave problema.

“É prejudicial para o apren-
dizadoeconvíviosocialdesde
a mais tenra idade. Com este
descaso da Prefeitura de Sal-
vador e esse desempenho pí-
fio perante as outras capitais,
a realidade é que o filho das
classes médias e classe alta
deixam seus filhos na creche,
Educação Infantil e Funda-
mental II e os filhos dos ci-
dadãos de classe baixa não
têm essa oportunidade. Pre-
cisam ficar em casa. E, além
disso, há outro problema. Os
paisdessascriançasprecisam
trabalhar. E vai fazer como?
Pagar uma creche ou alguém
para cuidar?”, questionou.

ressalvando a aplicação cu-
mulativa da sanção penal”,
diz o texto.

Uso de máscara
Lindôra Araújo defendeu a
pena administrativa para
quem não usa máscara.

“No campo socialmente
agudo de uma pandemia, a
norma editada pelo Poder
Legislativo previu unica-
mente a sanção administra-
tiva de multa como instru-
mento para compelir os ci-
dadãos ao uso de máscara. E,
na ótica do Ministério Pú-
blico, o fez bem. Com uma
sociedade polarizada e com
o exercício caótico da liber-
dade de expressão, por meio
de soluções tecnológicas
muito acessíveis e de grande
propagação que maximi-
zam a arena social de de-
bates, reações, antagonismo
e críticas, é suficiente a pe-
nalidade administrativa
contra aquele que desobe-
dece a norma que impõe o
uso de máscara”.

A PGR também pediu o
arquivamento de apurações
que envolviam os ministros
Marcelo Queiroga (Saúde),
Wagner Rosário (Controla-
doria-Geral da União), o lí-
der do governo na Câmara,
deputado Ricardo Barros
(PP-PR) e o ex-ministro da
Saúde Eduardo Pazuello.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES
PREGÃO PRESENCIAL SRP 24/2022. Dia 05/07/22 às 14h. Objeto: serviços de manutenção, mecâni-
ca, elétrica, lanternagem, funilaria, borracharia, estofaria, pintura, vidraçaria, dentre outros, e com o
fornecimento de peças novas genuínas ou originais, quando for o caso, de veículos automotores per ten-
centes à Prefeitura. Edital: http://www.presidentetancredoneves.ba.gov.br/licitacoes. Informações: adm.
licitacao@gmail.com ou tel. 7335401025. Presidente Tancredo Neves/Ba, 25/07/2022. Antônio Jorge
Machado Pereira. Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM
CREDENCIAMENTO 04/2022. Objeto: serviços artísticos para apresentação de bandas, grupos musicais ou artistas
locais regionais, durante as festividades tradicionais, na sede e povoados, até 31/12/22. Edital: e-mail licitaboavistadotu-
pim@gmail.com, www.boavistadotupim.ba.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes e www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/
ba/pmboavistadotupim/diario. Recebimento dos documentos de habilitação e propostas de preços: a partir de 28/07/22,
na CPL, Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/n, de 8 às 12h, tel. 7533262211. Boa Vista do Tupim/Ba, 26/07/22. Ivan Bezerra
Fachinetti. Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROCAS
TOMADA DE PREÇOS Nº 00017/2022 - Torna-se público a licitação: Processo Administrativo 0171/2022.
Modalidade: Tomada de Preços N° 00017/2022. Tipo Menor Preço Global por Lote – Objeto: serviços de
pavimentação asfáltica (CBUQ), da estrada, Sede do Município de Barrocas ao Povoado do Cedro. Abertura:
15/08/2022, às 09:00hs. Informações, na Prefeitura Municipal de Barrocas, na Av. ACM, nº 705, Bairro Centro,
das 08:00 às 12:00hs. Rute Andrade do Santos Queiroz - Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAJUBA
AVISO DE LICITAÇÃO A Prefeitura Municipal de MACAJUBA torna público aos interessados que se realizará a licitação:
Modalidade: Pregão Eletrônico Para Registro de Preços nº 027/2022. Tipo: Menor Preço. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURO E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RECARGAS PARA TONERS E TINTAS PARA IMPRESSORAS, ATENDENDO
AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE MACAJUBA. Sessão de Abertura: 09/08/2021,
às 08:30h. Local: www.licitacoes-e.com.br. Informações: telefone: (74) 3259 2126. COD. Licitações-e: [nº 952088];
Luciano Pamponet de Sousa – Prefeito.
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EVIDÊNCIAS
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joseandrademendonca@hotmail.com

Não vamos expor o país para o
lado negativo, há décadas vejo
elogios voto eletrônico, internacio-
nalmente. Para candidato especial-
mente executivo, segurança total,
colocar pessoa do partido para
acompanhar votação na sessão,
conferência fechamento da urna.
Andar para trás é desastre igual
a corrupção. Todo sistema abre
espaço para ajustamento, aperfei-
çoamento. Está no artigo REFOR-
MA jornal A tarde, 03/12/2019,
semanalmente no facebook José
A. Mendonça, carga tributária bai-
xar, proporção baixar corrupção.
Alguns encargos sociais permutar
participação do funcionário admi-
nistração, lucro da empresa. Divi-
dir estados em doze regiões, cada
região eleger um deputado federal,
quatro estaduais, eleições seis em
seis anos para não continuar atra-
palhando administração. Abre es-
paço crescimento da indústria, da
exportação, mercado de trabalho.
Nosso artigo Reforma, não vejo
outro caminho para levar adminis-
tração pública a seriedade, eleitor
não votar através de BOCA DE
URNA. Projeto nacional não há in-
teresse, especialmente parlamen-
tares. Procurador Geral da Repú-
blica e conselheiros dos tribunais
de contas devem ser escolhidos
e nomeados dentro do ministé-
rio público; ministro do supremo
tribunal federal e presidentes no
judiciário escolhidos e nomeados
dentro do judiciário. Não deve
misturar política com nomeações
porque eleição no Brasil é através
de boca de urna.
Tribunais de contas do municí-
pio é da maior importância para
administração séria, quem mais
nos ajudou administração muni-
cípio Ipiaú 2001/2008 - corrupção
zero, lei responsabilidade fiscal,
tribunal de contas dos municípios,
ministério público, judiciário e co-
munidade. Contas abertas para
comunidade e vereadores. Contro-
ladoria geral dos munícipios com-
posto por vinte e cinco estudantes
universitários indicados pelos
reitores, tinha filho de adversário,
fiscalizando todas as secretarias e
cadastro de bolsa família in loco.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA - CONDER
CNPJ N: 13.595.251/0001-08
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO – LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 095/22 – CONDER
Aber tura: 17/08/2022, às 14h:30m. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (CBUQ) DE DIVERSAS RUAS, NO MUNICÍPIO DE
ITABUNA – BAHIA. O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados no site da CON-
DER (http://www.conder.ba.gov.br) no campo licitações, a par tir do dia 27/07/2022. Salvador - BA,
25 de julho de 2022. Maria Helena de Oliveira Weber - Presidente da Comissão Permanente de
Licitação.
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